
~•CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL

LEI N° 3.036, DE r DE AGOSTO DE 2017.

Institui como matéria curricular o ensino do jogo
de xadrez nas escolas municipais de ensino
fundamental, como suporte pedagógico para
outras disciplinas.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo a presente Lei:

Art. 1° Fica como matéria curricular o ensino do jogo de xadrez nas escolas municipais de
ensino fundamental, como suporte pedagógico para outras disciplinas.

Parágrafo único. As escolas municipais passarão a contar com uma aula semanal de jogo de
xadrez, com horário de acordo com sua grade curricular.

Art. 2° A coordenação geral e a supervisão técnica do programa ficarão a cargo da Secretaria
Municipal de Educação - SMED.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA "VICfOR HUGO KUNZ", ao primeiro dia do mês de agosto do ano
de dois mil e dezessete.

BEL.
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Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei n° 31, de 19 de maio de 1998)

Conaibua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei n° 1.180, de 13 de outubro de 2004)
Doe Medula ÓSSea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei nO2.310, de 8 de agosto de 2011)


